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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

c ó p li 
LEI Nl! 1,932 

De 09 da novembro de 1972 

Autoriza o Prefeito a doar, am nome 
. I , " do munlClpio, area de terreno a Asso 

ciação dos Cronistas Esportivo~ de
Araraquara, e d~ outras providências, 

Artigo 11! - Fica o Prefeito autorizado a, em no 
me do MunicÍpio, doar ~ Associação dos Cronistas Esportivos
de Araraquara, uma área de terreno com 20,163 1 18 m2, que abai 

' - -xo se descreve e caracteriza, destinada a construçao de sua , 
sede de campo, 

DESCRIÇ~O DO PERimETRO: Inicia no ponto O, localizado no ali
nhamento, lado esquerdo, sentido Norte-Sul da estrada munici 
gal para matão, distante 182 1 27 m,, da divisa da Fazenda Tres 
Irmãs; daf segue por este alinhamento com distância de 95,53 
m,, at~ o ponto 1, localizado na intercesção com a divisa da ., , . 
area de terreno doada ao Clube Aravolks; Dal deflete a esquer 

A # -

da e segue por esta divisa com d!stancia de 206,30m• ate o ~ 
ponto 2, localizado na intersacçao com a divisa de area de -
terra do~da à Associação Paulista de CirurgiÕes Dentistas;Da! 
deflete a esguerda e s8gue por esta divisa com distância de 
92.0D m., ate o ponto 3; localizado sÔbre 'sta mesma d~viea 
Dai deflete 901! a esquerda e segue reto ate o ponto in1cial 
O, com distância de 232 1 D3 m, 

CONFRONTAÇÕES: ~aces 0-1 com a Estrada municipal Araraquara -
~atao; 1-2 com area de terra doada ao Clube Aravolksl 2-3,com 
area de terra doada,à Associação Paulista de Cirurgioes Den
tistas; e, 3-0 com area remanescente de propriedade da Prefei 
tura municipal de Araraquara, -

Ar!igo 2º - A,entidade donat~ria se obrig! a ini 
ciar a construçao de sua sede de c~mpo e dem~is dependenciae 
no prazo de l(um) ano e a conclui-la dentro de 4 (quatro)anos 
contados da data da outorga da respectiva escritura de doação, 

Artigo 3g - O nRo cumprimento da obrigação conti 
da no &rtigo anterior, acarreta, independentemente de quais,_,-:. 
q~er interpelação ou ação, a reversão do imÓvel, com todas ae 
benfeitorias existentes, ao patrimonio do doador, eam direito 
a qualquer indenizaçãot resguardado o direito de perdas e d~ 
nos por parta do municlpio, 

.Artigo 4Q - A donatária não poderá dar destina 
ção diversa a astabelecida no artigo lQ, nem alienar sem ex
pressa anuência do MunicÍpio, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

Artigo 5Q " Esta lei •ntra em vigor na data de 
15Ua publicação. 

Artigo 6Q " Revogam-se ai5 di15p015içÕes em contr~ 
rio. 

Autor:Prefeitura do município de Araraquara 

Projeto de lei 87/72 

Processo ll0/ii2 

mdna/. 


